
LEI MUNICIPAL N° 3.501/2024.                           DE 16 DE ABRIL DE 2024.

ALTERA AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 1º O cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, previsto na Lei 

municipal nº 3.122/2020, no que tange as atribuições, passa a vigorar com as 

alterações, no respectivo Anexo I.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições atinentes ao cargo, 

em especial, o Padrão e o vencimento básico do cargo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 16 de 

abril de 2024.

                                                                             MARCIANO RAVANELLO
                                                                                    Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                              
             EM 16.04.2024.                                             

                                                                     
 

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Industria, Comércio e Turismo.



                                                                  ANEXO I
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

ATRIBUIÇÕES:
           

a) Descrição Sintética: Desenvolver atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvida em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.

b) Descrição Analítica: Nos termos do art. 4º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro 
de 2006, com a redação dada pela lei 13.595, de 05 de janeiro de 2028, são 
consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias: Desenvolvimento 
de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao 
controle de doenças e agravos à saúde; realização de ações de prevenção e controle 
de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a 
equipe de atenção básica; identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, 
assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; divulgação de 
informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores 
de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; realização de ações 
de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de 
doenças; cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; execução de ações de 
prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; execução 
de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 
para prevenção e controle de doenças; registro das informações referentes às 
atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; identificação e 
cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 
importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 
mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.

Condições de Trabalho: Carga horária de 40 horas semanais, com 
possibilidade em regime de plantão e trabalho nos sábados, domingos e feriados.

Requisitos para Ingresso: 
I - Ter idade mínima de 18 anos.
II - Ter concluído o ensino médio.
III - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga 

horária mínima de quarenta horas.
IV - Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto 

inciso II, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 
deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
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